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INDICAÇÃO 02/2025 

Apíuv por Unanimidade 
Registre-se, Publique-se 

ie titiais éCu :4. 45 jrSaladas 
S 

Arriinr/ 1/1/ 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal, e Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, requer que, após ouvir o Plenário, remeta ao Chefe do Poder Executivo, a 
seguinte Indicação: 

Indica a Solicitação de Construção de Lombadas (Quebra-molas) nas Unidades 
Escolares, Praças, Igrejas e nos fragmentos necessários do Povoado de 
Itapicuru, Cutias e Bananeira. 

JUSTIFICATIVA DA INDICAÇÃO 

A necessidade da instalação desses dispositivos se faz urgente devido aos seguintes 
motivos: 

A presença de crianças e idosos nessas áreas aumenta a urgência da instalação de 

quebra-molas. A redução da velocidade dos veículos contribuirá para a segurança 

desses grupos vulneráveis. Com a volta aulas o fluxo de alunos e responsáveis 

aumenta, bem como em eventos nas praças e igrejas, é fundamental que haja 

medidas que garantam uma travessia segura. Diversos relatos de quase-acidentes já 

foram registrados na área, evidenciando a necessidade de políticas públicas de 

segurança para evitar tragédias e para promover uma cultura de segurança para os 

moradores dessa região. 

Sala das sessões, Cipó, Bahia, 17 de fevereiro de 2025. 

ANO ORLANDO DOS SANTOS 
Vereador 


